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13774561 . 335 - Preservação e Controle do Meio Ambiente no 
Amapá. 

Fonte : 181- Recursos de Convênios 
3190,14 - Diárias-Pes-

soal Civil Cr$ 5 , 400 .000 
3490 . 3D Material de 

Consumo Cr $ 
3490 .36 - Outros Servi 

ços de Ter
ceiros- Pessoa 

1. 800 . 000 

Abre Crédito Suplementar no valor de Cr$ 2 , 554 .000 ,000 , DO FÍsica Cr$ 450 ,000 

para reforço de dotaçÕes consignadas no orçamento vigente. 3490 . 39 -Outros Servi 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas , através dos Arts . 62 e 11 da Lei 
n2 004 , de 28 de dezembro de 1990 , que estima a Receita e 
fixa a Despesa do Estada do Amapá para o exercÍcio Finan -
ceiro de 1991, 

IJ:CRETA : 

Art . 12 -Fica aber to o· Crédi t o Suplementar na valor 
de Cr $ 2. 55a,ODD .DDO ,OO (DOIS BIL~ES E QUINHENTOS E CIN
QUENTA E QUATRO MIU-ilES DE CRUZEIOOS) , destinados ao reforço 
de dotações consignadas na orçamen to vigente, 

18,000 - SECRETARIA DE ESTAOO DA SAÚDE 
18 .101 - SECRETARIA DE ESTADO DA SÂÚDE 
1375a2Bl.124 - Implantação e Manutenção do Si·stema unifica 

do de SaÚde 
Fonte : 181- Recursos de Convênios 
4990 . 51 - Obras e Ins 

talaçÕes Cr$ 2. 500 .000 .000 Cr$ 2. 500 ,000 ,000 

TOTAL Cr5 2. 500 ,000 .000 

22 .000 - COOROCNAOORIA ESTADUAL 00 '-E !O AMBIENTE 
22.101 ·-COORDENADORIA ESTADUAL DO MEIO-AMBIENTE 

• 

ços de Ter -
ceiros- Pes -
soa JurÍ dica CrS 

4990 . 52- Equi pamentos 
e Material 
Permanent e Cr$ 

15.750.000 

J.J .roo .ooo crs sa.ooo.ooo =-.;'--_.::.......:..:::..:::.::..:.-=..::..::; 

T o T A L.crs sa .ooo .ooo 

TOTAL GERAL . . , ,Cr$ 2, 554,000 ,0DO 

Art . 22 - Os recursos necessários à execução da Suple -
mentação de que t rata o Artigo anterior, decorrerão de 
Transferências de Convênios . 

Art . 32 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação . 

Art . 42 - Revogam-se as disposiçÕes em contráriu , 

Macapá- AP, em 02 de se t embro de 1991. 

ANNIBAL BAACttLOS 
Governador 

RAIMUNDO ~~!TO DE. ALMEIDA 
Secret. de Est. do Planej . e Coord , Geral 
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CECRETD ( N) Ng 0131 oc 02 .OC SETE~BRO CE l9ill TI - prorrogar,. pel~ · tempo i'le~essário, à prazo 
. reaÍi~ação de dÚigência, . . . ' 

para · a ·:~ 

orsPClEs sd~sE~;~Mod.s.so ~~Ofv{i~I.~Tf.lA nvo. ·iS;p3Q'P:li, 
TRAS PROVIEiM;']wi. ,: ;''~>-\;, '~ ;.,'· i': f.'··: '·' . ,,,, . -::. ·--~ -

E of·;;ÇJúf~ :t\ ··;: ,_ :f?: ·:;::t; . SEÇÃO . III , . . ,·· 

'>Y '{li._-,>< . ' .;. ~J "'". ~,.,. . DO PROCEDI_t;l~~!O .. ' ' ' :,- '·· , :,::-.··,. 

Art; 7g - O procedimento fiSca1 tein -imicib com~· · ·. -: 
O Governador do E'sl ado do. Amci'pá,. usâhd~ das ~tribuiçõés . :·;;:, . -::\ ;:; ·' : " · · ·· -~:-·· 

.que lhe sã~\·~or.Jf:erid~s . .' P~À\l Àr.tig~-, ?_sJ ·-'§ 'f~ ,;da · Corist:j;tui~. : . ; I.~~ o ~rl~~ir~~·f.lto de Ofici~- ; e~~ritÓ , "'prahcad~ 'o~ ~x
ção Fed~ra:i; §;) i!. -í:Jo !~A;r:,tigof ~4-;do . i.,~o -~F~ D,~sposiç~~.s;:co~~~ ·· 'p~d~.d~ ·_por-:{:~e~~-id~r. compete;, te, ;_cientificado o sujei t~. pa~ 
titud~iiai s "J;r éj!n:si t;ôb·~~ _e -.L.ei '(;omj:Jlem~rJtar:: nº 41 , ~ d.e ,c22 ,"·: ~i i:tÓ · da·. ob'rfgàÇ_E:o 'J J;"ibutária, _oU_ seu prepos ta ; 

• ·. , .. ,. ~·~·. ·~· ,·;,. """' r , •-_ . . ,? ..,., .I·~ ( •. -r_ .,.,.. •~· • . · ., , 

12, 81·, e te~~o ~::rri · Y:\is ta .. 'éç teor,:;[:lo Oflci6<h't· 0395/91-,S§~AZy:,:, ·-·~-· .. , ;~- ;···,· __ __ .. . , .. 

CON3IDERANOO que ·a· Estado do Ámapá nao tem disciplÍna 
ment a normativo d;:ls rE·laçÕ~s ·que entretém com os contribu

int~s de sua Fazenda, 

. ;.f . . 't 

COI\6IDERANDO que . a fixaÇé.o de regras que; preViamente . i 

tornem._ adequado o diálogo ·éntre Fisco e · Contribuinte, · asse 
~u-randb-'se . ~q-uele' ~s' ptocedimento~ indispensá~eis - 'à: s~tis= 
fação de suas necessidades e a esse garantia .de comporta
menta isento do E~tado-Fisco e 'do direi_tcf de ~mp}a ;!defesa 

com a obriga tÓri_a co ritradltodedade dds- J!irocessi:Js de a pu r'!:: . 
çao e lançamento qe débitos .fiscais; _., 

CON3IOCRA(I{)0 que a · Assembléia Legislativa atua, pro~is_~?_ 

: riamente, como Assembléia Éstadual Contribuinte, ·impedinpo 
o exerCÍcio de suas· :funçÕes legiferantes normais; . 

COfiÊIDERANOO que a Fazenda PÚblica está :ameaçada . de .pa.
ralização , à ~alta de ·Órgé.os julgadores e proc;edímen tos 
f i scài s adequados : 

CECRETA : 

Art . lg - Este ·Decreto insÜ t ui e dis-ciplina a· prqcesso. 

de determinação e exigência dos c r:Bdi tos t ribut ários· do E~ 
tado _do, Ama pá e o de c~nsulta s obre a -a plicação da· Leg~sl!:: 

. Ção l ribut ária, de-vendo o pr imeir o, pena de nu~id_a,de , · - ·s_er 

contradi t Ório', Eis segursndo a ampla def esa áo 'i mputado, bem 
como os r:ecur s os a ela .inerentes . 

Parágrafo Úni co - . São cri ados a Junta de Julgamento do 
Processo Administrativ~ · Fiscal e Cot encioso e o Conselho 
de R-ecursos ' Fi sc~i s , 

CAPÍTULO I 
DO PROCESSO FISCAL . 

SEÇÃO I 

DOS ATOS E .TERMOS_ PROCESSUAIS 

Art. 2º ..: · Os a t os · e t e r mos pro ces suai s , quando_ a Lei 

não prescrever f orma de t erminada , .conterão some nt e o in 
di~pensável' à ·. sua f i nalidade , sem esp\"ço em 'branco , e sem 

ent rel i nhas , rasuras ou emendas . não r e.ssalvadas , 

Art . 3º - A autor i dade i ocal fará r ealizar, . no prazo de· 
trinta ·di as , os atos processua~ s que devam ser praticados . 
em su~ j urisdi ção-;. por s olicitação de ·outr a autoridade p~ 
p ár adora -ou julgadora , 

Art . 4g - Salvo_ disposiÇão em con t rário, Ó s ervidor ex~ 
· cutará -os a t os· process.mi ·s no pra.zo de oi t o dias , 

SEÇÃO II· 
QOS PRAZOS 

Art. 5º .- Os pra zos serão' cont inuas , exclui ndo-se na s ua 
. con t agem o di a _ do i nicio e·i ncluindo-s~ o do · vencimento . 

Parágrafo Único - Os pr à zos .s o se i ni ci am ou - ven cem em 
'dia de expedie~te regulcir no Órgã o_ e m que tramita o proce~ · 
s o ou deva ser praÜ ca,do o ato , 

'Ar t . 6_Q - A autor ida_de prepar adpr a , atende ndo a ci r cuns 
tânt i a es peciais , poderá , em de? pacho f und ame nt ado : 

~. . . . 

I - acrecer de me tade· o pFazo par a a · impugÓação. da exi'~ 
gênci~ ; 

' .· 

II - a apreensão de mercador ias; · documento~ ou livros. 
, ... , 

.. § lg ·- O in{ cio dÓ procedime'ntd exclui a expontaneidade 

do sujeito passivo em relação ' a~s atos a~t~riores e, inde
penpentemente' de . intimacão, a dos· demais envolvi dos nas 

·infraçÕes verificadas . 
~ . ' .-

:· § 2º - Para os éf~itos d'a disposto no· s i9, ' os ~tó~- 're- : 
. feridos nos --inCisos I.e II valerão pelo prazo de sessenta 
dias prorrogávêl' sucessi vamehte' por igual-. pe~{odo' 'com 

qualqu~r outrci ato · escrito que indique o pro'sseguimento 
dos 'trabalhos , 

·Art. Bg - Dos exames da escrita e das - diligência~ a pro 
_cederem, os funcionários fi~scais iavrarão termo. circu~sta~ 

-ciado, ~om menção obrigatÓria -do periodo flscalizado e d~~ 
livros é documentos que sejam de interesse da fis.caÜzação. 

§ ·lº - · Os termos· serão lavra dcs , s_empre que .possivel,no 
. - . -· . 

livro Registro de Ut ilizaçao de Docume ntos Fiscais e Ter -
mos de O~orrências_, referente ao estabelé d menta . 

§ 2~ - O ·Termo de Encerramen t o de Fis ca1iza Çé.o não ger a 
efeitos de homologação ou quitação do tributo fiscalizado . 

Art . · _gg - . A exigência do crédito t ributário será forma

lizada -em ·auto . de: in~ração . ou· _notifica ção de lançamento- . , : 
di s tiato para cada trib.uto . 

§'· 1 º Quando· mai s de uma infraÇão a· legislação de um 
tributo do mesmo' fa to . e a compro-vação ·dos ilicitos depen -

. der dos mesmos ele~e~tos de convi~çê\o, a exigênci a sera 
. for~alízada em um· sÓ instrumento , no local da veri f icação 
da ·falta~ e àlcançará· todas as lnfraçÕ~s e infrat~r~s • . 
I . . 

• 
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§ 2º - A formalização da exigência , nos ter mos do para- · tuadas , expostos os motivos que justifiquem , 

gr afo anterior , previ~e a juri sdi ção e prorroga a competê~ 
cia pa autoridade que dela primeiro conhecer. 

Art . 10 - O aut o de inf;ação será lavrado , se poss i vel , 
·no local da ver ificação da falta , por servidor fiscal habi 
litado em concurso pÚblico , e conterá obrigatoriamente : 

I- a qualificação do autoado ; 

. 
II - o local , _a data e a hora da l avratura ; 

III - a descrição do fato ; 

IV - a disposi ção legal infrigida e a penalidade aplic~ 
vel; 

I 

V - a determinação da exigência e a i ntimação para cum
pri-la ou impugná- la no prazo de t rinta dias; 

VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu ca~ 
go ou função e o numero de matrÍcula . 

Art . 11 - A notificação de lançamento'6erá expedida pe
lo orgao que administra o tributo e conterá obrigatoriame~ 
te : 

I- a qualificação do notifi cado ; 

I I - o valor do crédito tributário e o prazo para reco
lhimento ou 'impugnação ; 

III - ~ di sposição legal infrigida, se for o caso ; 

IV - a assinatura do Chefe do Órg~o expedidor ou de ou
tro servidor ~utorizado e a indicação de. seu cargo ou fun
ção e o nÚmero de .matrícula . , 

Parágrafo Único - Prescinde de assi natura a _retificàção 
de lançamento emiti da por processo eletrônico , 

Art. 12 - O servidor que veri ficar a ocorrência qe in
fração.à Legislação Tributária Federal , Estadual ou Munici 
pal , e.não for competente para formal izar a exigênci~ , co: 
municará o fato , em representação circunsciada , à seu Che
fe imediato , que adotará as providênci as que couberem, 

Art . 13 - A autoridade preparadora determinará que ~eja 
informado , no processo , se·o infrator é reincidente , con 
forme definição da Lei especÍfica , se essa circunstância 
não tiver cido declarado na formalização da exigência, 

Art . 1~ - A impugnação da exigência instaura a fase li
tigi~sa do procedimento , 

Art. 15 - A impugnação , formalizada por escrito e ins -
truida com 
sentada ao 

~s ~ocumentos em que se fundamentar , será apre
orgao preparador no prazo de t ;inta d~as , conta 

dos da data em que· for feita a intimação da exigência . 

Parágrafo Único - Ao Sujeito Passivo são assegurados os 
di reitos de vista do processo. no Órgão preparador, dentro 
do prazo fixado neste artigo , e obtenção de cÓpias inte
grais do processo , correndo por sua conta as despesas 'de
correntes. 

Art . 16- A i mpugnação mencionará : 

I - a autoridade jul gadora a quem é diri gida ; 

II - d qualificação do impugnante ; 

III - os motivos de fato e de direito em que os funda -
menta ; 

IV - as diligênçias que o impugnante pretende sejam efe 

Ar t . 17 - A au toridade prepar ador a det erminará , . de ofÍ
cio ou a requerimento do su jeito passi vo , a ~alização de 
di l igências , inclusive perícias , quando entendê- las neces 
s~rias , i ndefer indo as que considerar prescindi veis ou im: 
praticávei s . 

Parágr af o Único - O sujei to passivo apresentará os pon
tos de discordância e as razoes e provas que tiver e indi
c~ra no caso de perícia , o nome e endereço do seu perito , 

Art . 18 - Se defeTido o pedido de perÍcia, a autoridade 
designará.servidor para , como perito do Estado proceder 
juntamente com o perito do sujeito passivo , ao exame requ~ 
rido . 

§ 1º - Se as conclusÕes dos per itos forem div~rgentes e 
insuficientes par a a co~nição plena , a autoridade designa
ra outro perito parp des~mpatar . 

§ 2º - A autoridade preparadora fixará prazo máximo de 
30 dias , para a realização da perÍcia , atendendo o grau de 
complexidade da mesma e o valor do crédito tributário em 
li tigio . 

Art . 19 - O Agente. que indicar o procedimento , ou outro 
que for designado , falará sobre o pedido de diligênci a, in 
clusive perícia e a impugnação . 

Art . 20 - Será reaber t o o prazo para impúgnação se .da 
realização.de di l i gência resultar agravada a exigência 1n1 
cial e quando o sujeito passivo for declarado reincidente 
na hi pÓtese prevista no Artigo 13 . 

Parágrafo Únic~ Dar- se-á vistas dos autos ao sujei to 
passivo sempre que forem anexados document os novos · ao prq
cesso , 

Art . 21 - Não sendo cumprida nem· imP,ugnada a exigência, 
será declarada à revelia e 'permanecerá o processo no órgão 
preparadQr , pelo prazo de trinta dias , para cobrança amig~ 
vel do crédito tributário , 

§ 1 2 - A autoridade preparadora poderá discordar da exi 
gência não impugnada , em despacho fundamen tado • o qual se
rá submetido à autoridade julgadora , 

§ 2º - A au t oridade julgadora resolverá , no prazo de 
cinco dias , a objeção referida no parágrafo anterior e de
terminará , se for o caso , a retificação da ·exiQência . 

§ 39 - Esgotado o prazo de cobrança amigável s.em que t~ 
nha sido pago o crédito t ributário ; o Órgão ·preparador en
caminhará o processo para inscriçã~ em DÍvida Ativa e con
seq~ente cobrança executiva. 

§ 4º - O disposto no parágrafo anterior aplicar- se- á 
aos casos em que o sujeito passivo não cumpri r as condi 
çoes estabelecidas para a concessão de moratÓria . 

§ 5º - A autoridade preparadora , apÓs a decl aração de 
revelia e findo o prazo previsto no caput deste ar tigo , pro 
cederá , em relação às mercadorias ou outros bens perdidos
em razão de exigência não impugnada na forma do Artigo 77, 

Art . 22 - O processo será orgànizado em or dem cronolog~ 
ca e terá suas folhas numeradas e rubricadas , 

SEÇÃO IV 
DA INTIMAÇÃO 

Art . 23 - F ar--se- á a intimação : 

I - Pel~ servidor que der inÍcio ao processo fiscal , ' ou 
por agente do Órgão preparador , provada com a assinat ura 
do s ujeito passi vo , seu mandatário ou prepos t o, ou , no ca-

• 
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SO ·de recusa , por declaração escrita de quem O intimar; 

II · ~ por via postal. ou te_legráfica com prova de recebi
mento; 

. . . . 

Art.- 33 - Das decisÕes· de primeira instância , éi:mtrá 
rias, no ·todo ou ein · parte, à Fazenda Estadual, inclusive 
por desclassificação da infração, ·será interpost~ re~rso 

III - por e di tal ·, quando resul tarem 
referidos nos incisos I e TI • . 

. r . 
imp_rof1Ct,JOS os meios 

·de ofÍci-o, com efei to susp·ensi vo, sempré que a impdrtância ori'gi 
n<;~l 1 em litÍgio exceder. O valor de :xJ Sqlários mÍni mos vi_::
·gentes na datá . do lançamento de crédito trib~tário , no Es
tado do ·Amapá , 

§ 1º- O edital será publicado, uma Única 1$Z ,. eri) · Órgão 
de imprensa of:Í.cial lot:al, ou àfixado erh deped~nç:ia'fran ._; 
queada ao pÚblico, do Órgão .. encarregado ·da intimação, 

§ 2º - Considera- se feita intimação : 

I na data da ciência do intimado ou da declaração de 
quem fizer a i ntimação , se pessoal; 

II· - na data do recebimento, por via postal . ou' telegrá
fica; se 'a data for Ómi tida , quinze dias apÓs a entrega da 
intirna_ção -~ agêncta postal-teleg~fica ; 

III - . trinta dias apos a. public~ção ou afixação do edi
ta~, se este for o meio utilizado , 

•. 
SEÇÃO V 

DA COMPET~IICIA 

·Art . 24 - O prepari;J do processo tompete à autoridade lo 
cal do Órgão encarregado da administração do tributo . 

Art. 25- O julgamento do . processo compete : 

- em primeira ~nstância , à J unta de Julgamento de Pro 
cesso Administrativo Fiscal e contecio9o . 

II.- em segunda instância, ao Conselho de Recursos Fi s 
. cais . 

as, 
.to , 

SEÇÃO VI 
DO J ULGAU.E NTO EM .PRIMEIRA If\6TÂI\CI A . 

Art . 26 ~ o. processo sera julg?dD no prazo de t rinta di 
a partir de sua .entrada no órgão incumbido do julgame~ 

Árt , 27 Salvo. qÚando prejudicial, a .questão prélimi 
nar será ~ulgada .conjuntamente com o mérito , :. 

§ 1º O recurso será interposto mediante declaração na 
própria decisão , 

§ 2º - Se a autoridade julgador a deixar de recorrer de 
ofÍcio;· qu_ando couber, cumpre a qualquer servidor fiscal ; 
que tiver ciência do fato, interpor o ·recurso em peti&ão 

.encaminhada à a~toridade competente _para conhecer do recur 
so , devendo esta avocar. o processo , se for o caso , 

Art , 34 - O recurso, ·mesmo perempto, sera encaminhado ao 
orgao de segund~ instâ11cia,. que julgará perempção. 

SEÇÃO VII . 
. DO JULGAMEf\ff,D EM SEGUNDA HSTÂNCIA 

Art . 35 - Compete ao Conselho de Recursos Fiscais~CRF. o 
julgamento dos ·Processos. Administrativos fiscais em Segun-'. 
da Instância , como dispuser;_ seu Regimento interno. 

· Art, 36 L O Conselho de Recursos Fiscais é composto de 
5 {cinco) membros ef~tivos , d~nominados Conselheiros, nom§: 
ados pelo GovernadO"r do Estado por mandato de 2 (dois)a.nos 
podendo ser reconduzidos , 

§ lº -: A nomeação dos c-onselheiros· efetivos e respec.ti
vos .suplente s recairá• em pessoas de ~econhecidá idoneidade 
e comp~tência ·em matéria tributária', 

§ 2º- Os. servidores fazendários designados para compor 
o Conselho de Rec~rsos F~scais desemp~nharão .o encargo sem. 
pre.juÍzo óe outras. atividades na Secretaria de Estado ·da 
Fazenda . 

Art . ··J7 ,- A Represe!'Jtação Fiscal. junto ao· Conselho ·de 
Recursos .Fiscais·, será exercida po_r Procurador do Estado , 
des ignado pelo Advogado Geral do Estado , 

Parágrafo Único ~ Q'Repr~sent~nte Fiscal deve efetuar 
perante o Conselho a · defesa. dos interess'es da Fazenda , al§_ 

·· gar'ldo ou solicitando, circunstancialmente ,' o que for conve 
Art . · 28 - Na a·precl.açáo da prova, a autoridade julgado- nien:te áo direi to da mesma , 

ra formar-á Ü vremente S!-Ja convicção, podendo determinar as 
diÚgência s que endender necessárias , 

Art . 29 -·Os laudos ou pareceres expedidos por orgaos 
técnicos estaduais ou federais serão adotados nos aspectos 
de sua ~ompet~ncia , salvo se comprovada a .improcedência . 
desses l audos ou pareceres. 

§ 12 ..: A exis tência no processo de laudos ou pa·receres . 
· técni~os não impede a 'autoridade julgadora de solicitar ou 
tros a qualquer dos Órgãos referidos n~ste artigq, 

Art . 30 - A decisão ·conter~ relatÓrio resumido do proc§_s 
so , fÚndarr)entos l egais , conclusão e ordem -de intimação , 

Parágrafo úni'co - O orgao p~parador dará ciêhcia da d~ 
cisão ao ·sujeito passivo ,. intimando-o , ·qua ndo for o caso, 
a cumprÍ..:la, ni:J. prazo de t rinta .dia~ , ressalvando o dispo~ 
to no Artigo 33: · 

. Art . · 31 . -_As inexatidÕes materiais devidas a lapso mani 
'festa e a erros de escrita o.u de c~lculos existente ·na .. de= · 
CisãO I .p0d~rã0 ser COrrigidOS de_ 0f!ci0 QU a requeriment O 
do su j_ei t o passivo . 

Art . 32 - Da deci sã.o caberá recurso voll.l~tário I total 
ou parcial, com .efeito suspe'nsl.. vo , dentro ,dos trinta dias . 
seg~idos à ciência ·da decisão . 

. 1\rt, 38 ..: O Conselho de Recursos Fiscais· elaborará seu 
Regimento I nterno que será homologado por ato do Secretá -
rio de Estado da Fazenda, 

Ar t . 39 - Recebido o processo na Secretària do Conselho 
será devidamente registrado e , no dià Útil seguinte encami 
nhado à .Representaç~o Fiscal, 

Art . 40 - Cum!Jrido o d~sposto' no Artigo anterior, e 'obe 
decidas os prazos previstos ro Regimento Interno do Conse
lho, o processo será distribuído ao Conselheiro Relator 
que o ·devolverá. no prazo de de z dias , 

§ 1 2 · - A pauta cle julgamento de· process o de recurso vo
' lunt ário será ~ublicada na I mprensa Ofi ciaÍ óom antecedên-· 
cio mÍ nima de 3 (três) dias Úteis , da âat~ dá .realizaçã'o 
da respecti,va sessão , indicando para 'cada 'fe :j. to : 

I - numero.do processo e· do recurso ; 

. II - nome do reco,rrente e .da recorrida; 

III.- nome do procur ador do cont ribuinte , se ~ouver ; 

I V nome do ConseHieim rela t or;.· 

V - local , da ta e: hora de sessão . 
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§ 22 - Com o processo de Recurso , de oficio , devolvido 
pelo Conselhei ro relator , a Secretaria do CAF organizará a 
pauta semanal para julgamento e providenciará a sua afixa
ção em local acessivel à leitur a da mesma, nas dependências 
do Conselho de Recursos Fiscais , indicando para cada feito 

I - número do processo ; 

II- nome da autuada ou interessada ; 

III - nome do Conselheiro Relator ; 

IV - data e hora da sessão . 

Art . 41 - não estando o processo devidamente instruido , 
o rela tor determinará as providências necessárias à sua 
complement ação . 

§ 12 - Os esclarecime ntos solicitados pelo Conselho se
rão prestados pelos Órgãos Estaduai s no prazo de dez dias, 

§ 22 - Ao sujei to passivo será dado o prazo de (dez) 
dias para cumprimento de despac~o interlocutÓrio, findo o 

.qual , ver ifi cado o não atendimento , jul gar-se-á o recúrso 
de acordo com os elemento~ de pr ova constantes dos autos . 

§ 32 - ~ facultado a cada Conselhei ro ou a Represent an
te Fiscal que não se considerar esclareci do sobre a maté -
ria , pedi r vi sta do processo pelo prazo de 10 (dez) dias , 
suspendendo-se o julgamento . 

Art . 42 - Na omissão da lei , serao observadas as dispo~ 
siçÕes do regimento do Conselho de Recursos Fiscais , com 
relação à ordem , ao julgamento e a intervenção das partes 
no processo de r ecur so , 

Art . 43 - É di reito do Contribuinte preferiP defesa o
ral per ante o Consel ho . 

Ar t . 44 - Oa decisã~ será l avrado AcÓrdão pel o Relator , 
aL.; Lr~tl t.Jlas ap~s o julgamento , vencido o Relator , a l a
vrat ura do AcÓrdão caberá ao autor do vot o vencedor , e que 
tenha se pronunciado em primeiro lugar. 

Art . 45 - A Secretaria CAF tem 3 ( três) dias para prep~ 
rar o acórdão que depois de assinado pelo Presi dent e e pe
lo Rel ator , ou pelo Conselheiro designado , providenciará a 
publi cação no Diário Oficial do Estado , 

SUB - SEÇÃO I 
DOS RECURSO CONTRA DECISêlES DE SEGUI\l()A II\6TÃtiCIA 

Art . 45 - Das decisÕes do Conselho de Recursos Fiscai s 
caberá recurso de revista para o próprio Conselho , no caso 
de divergência de acórdão de ou t r o processo , de igual nat u 
reza . 

Parágrafo Úni co- As petiçÕes serão apresentadas , den -
t ro do prazo l egal , diretamente à Secretaria do Conselho, 

Art . 47 - O julgamento de recurso previsto no Artigo an 
terior, obedece às disposi çÕes da Seção ~I. 

Art . 48 - O prazo para in terposição de recur so inicia -
se na data da publi cação do acÓrdão no orgao da Imprensa 
Oficial do Estado ou na da ta em que se fizer a intimação 
pessoal da parte , por escrito . 

Art . 49 - O recurso de revista será apresentado , no pra 
zo de 10 (dez) dias diretamente à Secretaria do Conselho . 

Art . 50 - O Presidente do Colegiado decidirá sobre o ca 
bimento da revista, submetenoo-o , quanto ao mérito , quando 
for o caso , ao Conselho. 

SEÇÃO VII 
DA EFICÀCIA E EXECUÇÃO DAS DECISêlES 

Art . 51 - São defini t ivas as deci sÕes : 

I - de primeira instância, esgotado o prazo para recur
so voluntário sem que este tenha sido inter posto ; 

II - de segunda i nstância de que não caiba recurso ou , 
se cabivel, decorrido o prazo sem sua i nterposição . 

Parágrafo Único - São também definitivas as decisÕes de 
pr imeira instância na par te que não for objeto de recurso 
voluntário ou não estiver sujeita a recurso de oficio . 

Art . 52 - A deci são definita contrária ao sujei to pass~ 
vo será cumprida no prazo para cobrança ami gável f ixado no 

·Artigo 21 , aplicando- se , no caso de descumprido , o dispas~ 
tive no § 32 do mesmo Artigo , 

§ 12 - A qúan t idade depositada para evitar a correçao 
monetária do crédi to t ribut ário ou para liberar mercadoria 
sera conver tida em renda se o sujeito passivo não compro -
var , no prazo legal , a propositura de ação judicial . 

§ 22 - Se o valor depositado não for suficiente para c9_ 
brir o crédi to tributário , aplicar-se- á à cobrança do res
tante o disposto no caput deste ar tigo ; ~e exceder o exig~ 
do , a autoridade promoverá a restituição da quantia exce -
dente , a forma da legislação espe~Ífica . I• 

Art. 53 - A deci são de declar ar a perda da mercadori~ 
ou out ros bens será executada pelo Órgão preparador, findo 
o prazo previsto no Artigo 21 , segundo dispuser a l egisla
ção aplicável. 

Art . 54 - No caso de decisão definitiva favorável ao su 
jeito passivo, sempre à au toridade preparadora exonerá-lo , 
de of icio , dos gr avames·decorrentes do li t i gio . 

CAPÍTULO II 
DO PROCESSO DE CONSULTA 

Art . 55 - O sujeito passivo poderá formular consulta so 
b~ dispositivos da legi s lação t ribut ária aplicáveis a fa
to determinado. 

Parágrafo Único - Os Órgãos da administ ração pÚbl ica e 
as entidades representativas de categorias econÔmicas ou 
profissionais também poderão formular consulta . 

APt , 55 - A consul ta deverá ser apresentada por escri to 
no domicilio t r ibutário do consul tante , ao orgao local da 
entidade i ncubida de administrar o tributo sobre que versa 

Art . 57 - Sal vo o dispbsto no Artigo seguinte , nenhum 
processo f i scal será instaurado contra o sujeito passivo 
relativamente à espécie consultada , a partir da apresenta
ção a té o t rigésimo dia subsequente à data da ciência. 

I - da decisão da primeira i nsLância da qual nao 
I 

sido i nterposto recurso; 

haj a 

II - de deci são de segunda instância . 

Ar t . 58 - A consul ta nao suspende o prazo para recolhi
mento do tributo , retido na fonte ou autolançado , antes 
ou depois de sua apresentação , 

Art. 99 - A decisão de s;gu~da Instância nao obr iga ao 
recolhimento do tributo que deixou de ser retido ou aut o -
l ançado apÓs a decisão reformada e de acordo com a orient~ 
çao des ta , no perÍodo compreendido entr e as datas da ciên
cia das duas decisÕes . 

Art . 60 - No caso de consul ta formulada por entidade ~ 
presentativa de categoria econÔmica ou profissi onal , os 
efei tos refer idos no Artigo 52 sÓ alcançam seus associados 
ou filiados~depois de cienti ficado o consulente da deci são 
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Art . 61 ·_ ~o produzirá efeito a consulta f ormuiada': 

I em desacordo .éom 'o's artigos 55 e 56;· 

II - por quem tiver sido.' intimado a cumprir 
relati va ·ao. fato ·objeto da consulta; 

obrigaÇão 

III - por quem estiver sobre procedime"!to f i s cal inici.,

ado para apurar fatos qve s e relacionem com a· matéria con

sultada ; 

ry _·-quando o fato já houver s~do objeto de decisão . an
·. terior , airida não modificada·, prof e,rida em consulta ou l i 

tigi o em que ·tenha ·· sido parte o consultant e; 

V - .quando o fato esti ver di sci pli nado em ato normati vo 
publicado antes de s ua ·apre sen.tação; 

VI - quando o fato esti ve'r definido ou deClarado em dis 
posição l i teral da . l ei; 

VII ~ quando o fato for definido como crime •ou contra -
vensao penal ; 

VII I - quando. não ·descrever , completa ou exatament,e, a 

hipÓtese a gue se referi; o.u não conti ver os elementos he
cessários a .sua·. solução , sal vo a inexati dão ou omissão· for 
escusável , a cri t ério da au to.ridade julgad~ra , 

.Art . 62 - O preparo do proce sso compete ao orgao Fazen
dário dÓ domicilio. do s u jeito pass.i vo , 

. Ar t , 6J - A ·solução à consulta em ~rime ira instânc;ia 
compete ao setor de Legislação Tributária e Consulta da Di 
visão de Trii;Jutação da Secretaria da Fazenda . 

.Art .. 64 - A Petição · de consulta será indeferida de pla
no quando não ·preencher os requisito7 ·formais pa~a a . s ua . 
formação , ou versar sobre obje to expressa e cli:lramente de
finid~ em• lei o~ regulamento . 

Art. 65 - i~ão cabe pedido ·de reconsideraçã~ da 'decisão . 
proferida em processo de consulta , i nclusive da qué .i:lecla· 
rar a sua i neficácia . 

Art . 65 - Da resposta à consulta poderá o contribuinte 
recorrer, sem efeito suspensi-vo , no prazo de 20 (vinte ) 

·dias , contados da ci ênci a a solução .à. consulta , para o Con 
sel ho de Recursos Fiscais . 

' CAPÍTULO III 

DAS f\1\JLIOADES 

Art . !57 - ·São nulos , desaparecendo os ·efeitos já produ
zidos e não gerando- q ualquer outros : 

I - O Processo Fi scal que nao ogedeça os principias da 
contradi t oriedacle e da lealdade . processuai s e ·da ampla de
fesa , com os r eçursos ·inerentes ; 

II- os Atos; Termos , Despachos e.OecisÕes lavrados ou 
proferi dos · por servidor incompetente ou. em formp nao admi
t i da ou proibida por lei .: 

§ l Q ·_ A nulidade de qualquer ato so prejudica os post~ 
rior.es q_ug dele dü-etamente depender ou se jam consequente ~ · 

. § 22 - Na declaração de nulidade , a autoridade dirá .. os 
atos ál cançados e determinará as providências . necessá~ias 

. ao prosseguime(lto ou solução do processo , · ' . 

Art . 68 - Os erros formais e Dmiss Ões , distintos dos 
mencionados no ar.Ü go anterior;, serão sanados · quar:1do .não re 
s uitarem e~ . prejuÍzo ·para a Fazenda PÚblica ou ·para. o su~ 
. j e i to·· passivo; salvo , quao1do a · este , . s e deu causa a o erro 
ou omissão . ~ 

Art , 69 - As nuli dades serao declaradas : 

I - pela autoridade expedidora .do ato; 

II - · pela autoridade superior a que expediu ou pr;aticou 
' /' • N ' 

o ato, de oflcio , ou ·nao ; 

.. 
III- pela au toridade competen~e para j ul gar o li t{gio, 

Art, 70 - Os Regimes Especiáis de Tri'butação e os que 

versem s obre emissão, escri tur.ação e dispensa de documen 
t os f i s ca i s ·serão: processados e ·c~ncedidos na forma estabe 
lecida em Regulamento, 

CAPÍ TULO V· 

ÓISPOSIÇÕES GERAIS E ,TRANSÍTÓRIAS 

Art . 71 - Cabe ao Conselho de Recursos Fiscais votar ' 
seú Regimento , 

Art . 72 - O ó'rgão prepa rador dará ciência ao sujei to pa~ 
sivo da deCisão dos Órgãos j ul gadores , intimando- o , quando 
for o caso, a cumpri-la no pràzo .de trinta .diàs . 

Art. 73. '- Durante a vigência de ' medida judicial que de
termi na a suspensão da cobrança do tributo não será ins ta'u 

rado procedimento fiscal contra o su jei t o pas~üvo. fàvorec~ 
do pela decisão, r elati v~mente à matéria sobre que versar a 
or dem de suspensão ,' 

Parágrafo Único - Se a medida referir-se a matéria obj§_ 
to do processo fiscal, o curso deste nao sera suspenso, e :::_ 
ceto quando · aos atos executÓrios , 
. I . . 

Art . . 74 - A destinação de mercadorias ou outros bens a
pree.ndi dos ou dados e~ garantia de pagamento do c~éd:Úo 
tribut.ári o obedecerá às normas estabelecidas ng l egislação 

aplicável . 

Art . 75 - Os documentos que instruem o processo.po&rão 
ser res tituidos, em qualquer fas~ , ·a requerime0to do sujei 
to passivo , desde. que a f!ledi da não ~re .]udi .que ~ i ns tr~ção
e delés fique cÓpia autenticada no processo . 

. Art . 76- O disposto neste Decreto não prejudi cará a ·va 

lidade ·6os atos pra ticado s . na vigência da legislação ante
rior~. 

§ 1º . - O preparo dos processos em curso , até. a decisão 
de primeira instância , continuará regi do pela l egi s l àção 

preceden te . 

§ 2º ;- Não se modi.ficarão os prazos i nici ados antes da 
entrada em vigor deste Decreto , . ' 

Art . 77 - A ·Advocacia Geral do Esta do, por mei o de seu 
_ Setor competente , .informará ao Órgão pre parador o andamen

tp do ·ProCesso. Administrati vo Fi scal, ·sob sua responsaqil!_ 
dade , . 

Art . 78 ·-' .APli.ca-:se este Decreto aos. processos em curso 
ress~l vados : ' ·.= 

I- os fa.tos , atos e operaçoes j á realizÇldos ; 

II ·- os 'prazos já exauridos . 

Art . 79- Na aplicaÇão·da Legislação Tributár ia , o :Age!} 
te e ·os Órgãos competentes observarão , em primeiro lugar·, a 
Cons ti tuiç~o Fede_ral e o CÓdigo Tribut~rio Nacional . ·. 

Art . · 80 - Este De creto entrará em vigor na data de sua 
publicação , · revogadas .a·s dis posiçÕes em contrário . 

' . . . . 

Macapá-AP , em 02 de setembro de 1991 , 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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DECRETO (N) N2 0132 DE 03 DE SETEM3RO DE 1991 

Abre crédit o Supl ementar no valor de Cr$ <'163 . 954 . 900 ,00 , 
para ref orço de dot açÕes consignadas no orçamento vigente . 

O GOJERNADOR DO ESTADO DO AMN'Á, no uso da s atribuiçÕes 
que lhe são conferidas atr avé s do Art . 6º e Art . 11 da Lei 
nº 004 de 28 de dezembro de 1990 , q ue estima a Receita e 
Fixa a Despesa do Estado do Amapá para o exerc{cio Finan
ceir o de 1991. 

DECRETA: 

Art . 1 º - Fica aberto o crédito Suplementar no valor de 
Cr$ 463 . 954 . 900 , DO (QUATROCENTOS E SESSENTA ti TRÊS MILHÕES , 
NOJECENTOS E CINQUENTA E QUATRO MIL E NOVECENTOS CRUZEI
ROS) , destinados ao reforço de dotaçÕes consignadas no Or
çamento vigente , conforme discriminação abaixo 

11 .000 - GOJERNADORIA DO ESTADO 
11 . 101 - GABINETE CIVIL DO GOJERNADOR 
16905662 . 843 - Operacionalização do Sistema Hidroviár io 
Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 
3490 .39 - Outros .serviços 

de Terceiros Pes 
soa Jurídica Cr$ 140 . 000 . 000 Cr $ 140 . 000 . 000 

TOTAL ... . ..... Cr$140 .000 .000 

12 .000 - SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
12 .101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
030?0212.024 - ~~nutenção dos Serviços Administrativos 
Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 
3490 .33 - PassagenseDes-

pesas com Loco-
moçao Cr$ 6 .000 .000 

3490 .35 - Serviços de Con-
sultÓria Cr$ 35 .000 .000 

3490 .39 - Outros Serviços 
de Ter ceiros Pes 
soa Juridica Cr$ 85 .000 .000 Cr$126.000 .000 

TOTAL . . . . . . . . . Cr$ 126 . 000 . 000 

14 . 000 - SECRETARIA DE EST 1\00 DO PLANEJA"'ENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL 

14 . 101 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COOROEN,!IÇÃD 
GERAL 

03090212.028 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 
3490 .36 - Outres Serviços 

de Terceiros Pe~ 
soa Ffsica Cr$ 10 . 000 . 000 Cr$ 10 . 000. 000 

TOTAL . . . . . . . . . Cr$ 10 . 000 , 000 

16 . 000 - SECRETARIA DE EST 1\00 DA F AZEtiiJA 
16 . 101 - SECRET AA IA DE EST AOO DA FAZENDA 
03080212 .032 - Reaparelhamento do Sistema Fisico Arrecada

dor 
Fonte: 150 - Imposto sobre OperaçÕes Relativas à Circula -

ção de Mercadorias e sobre PrestaçÕes de Ser
viços de Transporte Interestadual e Intermu
nicipal e de Comunicação - ICMS 

3490 .39 - Outros Serviços 
de Terceiros Pes 
soa Jur:idica Cr$ 80_ 806 . 900 Cr$ 80 .006 . 900 

TOTAL . . . . . . . . . Cr$ 80 . 806. 900 

18.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
18 .101- SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
13754282. 464 - Manutenção do Setor SaÚde 
Fonte: 101 - Fundo de Participação dos 'Estados - FPE 
3490 .39 - Outros Serviços 

de Ter ceiros Pes 

soa Jur:idica Cr$ 100.000.000 Cr$ 100.000 .000 
TOTAL . . . . . . . . . Cr$ 100 . 000 . 000 

20 .000 - SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E DA IfiFRA-ESTRUTLJ1A 
20. 101 - ~ECRET AAIA DE EST AOO DE OBRAS E DA IfiFRA-ESTRUTUAA 

.. 

03070251 .337 - Construção e Adaptação de ImÓveis 
Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 
4590,51 - Obras e Instala-

çoes Cr $ 7 . 148 . 000 :::::Cr~$::__...:.9..:.;. 1::48::::..:..:. 00;::::::0 
TOTAL ... ...... Cr $ 7 .148 .000 

TOTAL GERAL Cr $ 463 . 954 . 900 

Art . 2º - Os recursos necessários à execução da Suple
mentação do que trata o Artigo anterior, decorrerão de anu
la:;:ão T~tal e Parcial de dotaçÕes orçamentárias, conforme 
discr iminação _seguinte : 

11 .000 - GOJERNADORIA DO ESTADO 
11 .101 - GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR 
16905662 . 843 - Operacionalização do Sistema Hidroviário 
Fonte : 101 - Fundo de Participação do s Estados - FPE 
3490 .30 - Material dB" Con- 1 

sumo Cr$ 60 . 000 . 000 
3490 .36 - Outros Serviços 

de Terceiros Pes 
soa Fi sica Cr$ 20 .000 .000 

4590 . 51 Obras e Instala-

çoes Cr$ 60 .000 .000 Cr$140 .000 .000 
TDT AL . . . . . . . . . Cr$ 140 . 000 . 000 

12.000 - SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTR,!IÇÃO 
12 . 101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTR,!IÇÃD 
03070212 .024 ~Manutenção dos. Serviços Administ~ativos 
Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 1 

3190 . 11 - Vencimentos e 

Vantagens Fixas 
Pessoa Civil Cr$ 133 . 148 . DOO Cr$ 133 . 148 .000 

TDT AL . . . . . . . . . Cr$ 133 . 148 . 000 

14 . ODO - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJArvENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL . 

14 . 101 - SECRET AAIA DE EST AOO DO PLANEJAMENTO E COORDEN,!IÇÃO 
GERAL 

03090401 .017 - Fortalecimento do Sistema Estadual de Pla
nejamento 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 
3490 . 39 - Outros Serviços 

de Terceiros Pes 
soa Jur{dica Cr$ 10 . 000 . 000 Cr$ 10 . 000 . 000 

TOTAL . . . . . . . . . Cr$ 10 . 000 . 000 

16 .000 - SECRETARIA DE EST 1\00 DA FAZENDA 
16.101 - SECRET AAIA DE ESTADO DA FAZENDA 
03080212 .032 - Reaparelhamento do Sistema Ffsico Arrecada

dor 
Fonte : 150 - Imposto sobre OperaçÕes Relativos à Circula

ção de ~rcadorias e sobre PrestaçÕes de Ser
viços de Transporte Interestadual e Intermu
nicipal e de Comunicação - I CMS 

4590. 51 - Obras e Instala

çoes Cr$ 80 . 806 . 900 Cr$ 80 . 806 . 900 
TOTAL . . . . . . . . . Cr$ 80 . 806 . 900 

18 .000 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
18 .101 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
13754282 . 464 - Wanutenção do Setor SaÚde 
Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 
3490 .33 - Passagens e Des-

pesas com Loco-

moçao Cr$ 20 .000 .000 
3490 .34 -Publicidade e 

Propaganda Cr$ 15 .000 . 000 Cr$ 35 .000.008 
13754281 . 124- Implementação e Manutenção do Gistema Uni

ficado de SaÚde 
Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 
4590 .52 - Equipamentos e 

~~terial Permà-
nente Cr$ 65.000 .000. Cr$ 65.000.000 

. TOTAL . . . . . . . . . Cr$ 100. 000 . 000 
TOTAL GERAL Cr$ 463. 954 . 900 

I 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data' Od sua J 
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-publ isação. 

Art . 42 - Revogam-se as dispos içÕes em contrário .. 

Macapá- Ap, 03 de setembro de 1991 

ANNIBAL BARCELLOS 
· Governador 

RAIMÚNÓO BRITO DE · AL~IOA 
Secret . . de Est-: do Planej. e Coord .' Ger al 

DECRETO .(N) Nº 0133 DE 03 DE SETEMBRO DE 1991 

O Gnvemad.or do E.<>tado do Amr~pá: usando das atri buiç\íes. 
que lhe sã~ conferidas pelo Artigo 25, § 1º da Constitu_i çoo 
Federal, § 2º do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Consti

-t ucionai s TransitÓrias e ~i Complementar n9 41, de 22 .12. 
Bl, Lei· 7. 116 , de 29.0B~83 , reg~l<!fOOntada pelo Decreto nº 
89.250, de 27. 12 .83,· e o que consta- ·do .o . Processo· nº 
28830. 000136/91 , e , 

ÇONSIOERANDD que a Pol icrà Militar do Amapá não -possUi 
Órgão para identifi cação. do Poiicial Militar; . . 

. CON~ÚDERANDO a importâncià dessa identi'ficação, tradu
zida na recomendação da Inspetori~-Geral da Pol i cias _Mili
tares-IGPM, de se implantar em cada corporação est~ servi
ço , de acordo com os preceitos da Lei 7 .116/83 e seu de
c~to regulamentador , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Criar o Servi ço de Identificação da Policis 
'~litar do Amapá, subordinado à 1ª Seção do Estado Maior -
EM;. 

Art. 2 º - O Serviço de Identificação tem as segwintes 
atribuiçÕes: 

-I) identificaçã~ datiloscÓpia civil, cri'minal e de i n
teresse da J ust iça Militar, de acordo com a legisl ação pe~ 
tinente; 

II) atender aos pedidos de informaçÕ~s rertinente.s a 
iden~ificação; quando emanados de autoridade civil ou·mLj.i
tar; 

III) manter um intercâmbio de inf ormaçÕes técnicas coln 
Órgãos congêneres~ atrav~s de contatos , pessoais e/ou cor
respondência; 

IV) tratar da Organização ·do Plano Geral de identifi -
cação e do Rel atÓrio Anual sobre os trabalhos gerai s da 
i dentificação datilÔscÓpia; · 

v) Fazer o processamento estatistico, analitico e gra
fico, relativo às atividades do ano anterior. 

Art . 32-- ·o Serviço de Ident~ficação for necerá a . Car
teir a de IdentificàÇão _Militar exclusivamente a Ofici ais e 
PraÇas em serviço ati~o . 

Art . 42 - A identi fi caçao compreende: a e ~?Cri tu raÇão 
tomada de impres~es digitais,· classificação fi s icam mor
folÓgia datiloscÓpia e arquivo das f ichas do i dentificado. 

Art . 52 - A i dentificação e realizada para os segúin 
tes Fins: · 

I) fornecime nto de carteira militar; 

II). exclusão disci plinar ou ,reabi !Ítação; 

III) justiça mi~itar . 

Art . '69 - A i dentificação , também· de responsabilidade 

do Serviço de Identificação, sere realizada nos seguintes 
casos: 

i:le;_ 
I) forneciment o de outra via de documento de identida-

II) para fins da J,~stiÇa Militar; 

III) p~a fi ns de exclusão a bem da discipli na; 

IV) para fins de reinclusão ; 

·v) para fins de reabilitação; 

·vr) para fins de reconhecimento da i dentidade de · cadá
veres . 

Art . 7º - A Carteira de Identi dade Mi l itar é um doeu-. 
me rto que reune todos os ·dados necessários e imprescindi -
veis à i denti f i cação civil do portador, a definição d~ sua 
s i t uação mil~tar e cont ém os seguintes dados: 

I ) . no ·anver so do _espelho : 

a - Carteira de Identidade; 
b - RepÚblica Federativa do Brasil ; 
c - Estado do Amapá; 

. d - Policia Mi l itar do Amapá; 
e - Serviço de I dentificação da Polici a Mi l itar do Ama-

pa 
f - Lei nº 7.116, d,e 29 de agosto de 1983; 
g - simbÓlo da PoliCia Mi-litar do Am~pá; 
h - fotografia; 
i - ~mero do registro ·e data '-'d identificação ; 
j - Validade; 
i- Promoção (PROM); 
m-·- Per t ence a; 
n - Assinatura do Portador; 
o - Fé PÚblica em todà o TerritÓrio Nacional; 
p - NÚmero do R'egistro Geral. da 'identificação civil .e ' 

Órgão expedidor, 

II}. No verso do espelho:. 

a - Filiação; 
.. b - Local e data do · nascimento; 
·c ..:. .CIC; 
d - TS, F RH; 
e - Registro de; 
f - Local e data da expedição; 
g - Polegar, e; 

' h - Chefe_do Serviço de Identif~cação . 

§ 19 - A inclusão na Ca-rteira· de Identidade dos nÚmeros 
·de inscrição . no CIC. e PASEP, ou no PIS, será facultativo e de
penderá excl usi vament e, de solicitação do interessado, .me
diante a apresentação do~ respectivÇJs cartÕes de.inscrição . 

§ 2º - Em rel ação ao registro de nascimento ou casamen
to deverão constar o respectivo · nÚmero; dat a de e::;pediç_ão 
e; de forma resumi da , o car tÓrio, comarca , livros e fol ha·s 
do citado rea.istro . 

§ 3º - No ·espaço ref erente a pr omoção (PROM), constará 
~uando f or o caso, o documento que publicou a Úl tima pro
moção do identi ficado , bem como a data de publicação deste 
documento . 

- Art. 8º - A Carteira de Identidade Militar t era as di
mensÕes 10 ,2cm X 6 ,8cm , e ·ser.~ .confeccionada em papel f i 
ligramado ou fibra de· garantia, ~m formuliirio plano ou c~n
tinuo i mpressa em tal ho doce e off~set, com fundo em verde 
claro e t exto na cor verde. 

Parágrafo Único - A Carteira de Identidade Mili tar·con
ta~á , ainda, as seguintes caracterist~cas de segurança: 

a - tarja em t<!l ho doce na cor verde ;. 
b - ' fundo numi smático; 
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c - perfuração mecânica da sigla do Órgão de identifi
cação sobre a fotografia do titular ; · 

d' - numeração tipogr áfica , sequencial, no verso , para 
control e do Serviço de Identificação da Policia Mi-
l itar do Amapá . • 

Art. 92 -Para a expedição da Carteira de Identidade 
Militar , será exigido do interessado a apres'enteÇão da 
identidade civil e, se for o caso certidão de nascimento ou 
casamento , observado o disposto nos pàrágrafos seguintes: 

§ 12 - A requerente do sexo feminino, casada, viÚVa, 
separada ou divorciada, apresentará obrigatoriamente a cer
tidão de casamento . 

§. 22 - Além da certidão de nascimento ou de casamento 
o requerente apresentará 03 (três) f~togr~fias recentes , no 
formato 3cm X 4cm , em preto e branco ou colorida, de fren
te e sem retoque. 

Art . 10 -Caberá ao Policial Militar idenizar o forne
cimento de Carteira de Identidade Militar . 

Art . 11 - O Serviço de Identificação terá quatro sub se--çoes: 

l! Subseção - SS - Preparação dos processos de Identi -
ficação. 

2ª Subseção - SS - Índice Nominal. 
3! Subseção .- SS - Criminal 
4ª Subseção - SS - Identificação . 

Art . 12 ~ Os casos não previstos neste decreto serão 
examinados à luz das Portarias nÚmeros 076/0GP e 077/00P do 
Ministério do Exército, ou à ~uz de outras normas Perti
nentes que as revoguem ou substitu"am. 

Art. l 3 - Este Decreto entra ~m vigor na data de sua 
publicação, revoga~as ~s disposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em 03 de setembro de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) N~ 1711 DE 03 DE SETEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 25, § 12 da Constituição Federal ,§ 
22 do Artigo 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e 
Lei Complementar n2 41, de 22. 12.81 , e tendo em vista o teor do Ofí
cio n2 589/91-SEAGA, 

QESOLVE: . 

Art. I 2 - Dispensar GILDA FERREIRA PEREIRA, da função 
de confiança de Chefe da Seção de .Psicultura, . Código DAI-201 .3, 
do Departamento de Recursos Naturais da Secretaria de Agricultura. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 03 de setembro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) N!! 1772 DE 03 DE SETEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 25, § 12 da Constituição Federal , § 
22 do Artigo 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e 
Lei Complementar n2 41, de 22. 12.81, e tendo em vista o que consta 
do Processo n!! 28760.002894/91 , 

RESOLVE: 

'Art. J2 - Colocar à di-sposição da Companhia de Desenvolvi
mento do , Amapá-CODEASA, até ulterior deliberação o servidor 

PAULO CELSO DA. SILVA E SOUZA, ocupante do cargo de Profes- . 
sor de Ensino de 1!! e 2!! Graus, Código M-601 , Classe "E", Referên
cia 3, lotado na. Secretaria de Estado da Educação, Cultura e _Esporte, 
sem prejuízo de seus vencimentos mensais e demais vantagens do re
ferido cargo, excluída a regência de classe, . contar de 02 de · maio do 
corrente ano. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário, 

Macapá-Ap, em 03 de setembro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Secretaria · de 
de Obras . 
e da Infra-Estrutura 

Comissão de Licitação de 
Obras e Serviços 

· EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N!! 054/91-éLOS/SEOIE 

A V ISO 

A Secretaria de Estado de Obras e da Infra-Estrutura, através 
de sua Comissão de Licitação de Obras e Serviços, torna público, pa
ra conhecimento dos interessados, que fará realizar LICITAÇÃO, na 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS, para execução dos serviços-de 
Construção do Centro de Saúde no Bairro de Nossa Senhora do P~r
pétuo Socorro, em Macapá. 

Poderão participar desta TOMADA DE PREÇOS as empresas 
nacionais que satisfaçam os requisitos estabelecidos no Edital. 

Os documentos relacionados à referida TOMADA DE PRE
ÇOS , que incluem as condições que a regulamentam. estarão à dispo
sição dos interessados, para aquisição e eventuais consultas, na Av. 
Fab n2 1276, Bairro Central, ein Macapá/AP. 

A aquisição do Edital será mediante o recolhimento, à Tesou
raria da Secretaria de Estado da FazendafGEA, da importãncia de 
Cr$-IOO.OOO,OO(CEM MIL CRUZEIROS). 

O recebimento das Propostas dar-se-á na Secretaria de Estado 
de Obras e da Infra-Estrutura, Sala de Reuniões da CLOS, à·Av. Fab 
n2 1276, no dia 13 de Setembro de 1991, às 09:00 (Nove) horas , pe
rante a Comissão de Licitação de Obras e Serviços. 

Macapá(AP), 26 de Agosto de 1991. 

Eng2. LUIZ FELIPB DA SILVA TRAVASSOS 
Presidente da CLOS/SEOIE 

EDITAL DE TOMADA DE pREÇos N! 055/91-CLOS/SEOIE 

A VISO 

A Secretaria de Estado de Obras e da Infra-Estrutura, através 
de sua Comissão de Licitação de Obras e Serviços, torna público, pa
ra conbecimepto dos interessados, que fará realizar LICITAÇÃO, na 
modalidade de· TOMADA DE PREÇOS , para execução dos serviços de 
Construção do Centro' de Saúde no Bairro dos Congós, em Macapá. 

., 
Poderão participar desta TOMADA DE PREÇOS as empresal: 

nacionais que satisfaçam os requisitos estabelecidos no Edital. 

Qs· documentos relacionados à referida TOMADA DE PRE-
• ÇOS, que incluem as condições que a regulamentam, estailo à dispo

sição dos interessados, para aquisição e eventuais consultas, na A v. 
f ub n!! 1276, Bairro Central, em Macapá/AP. . 

A aquisição do Edital será mediante o recolhimento, à Tesou
raria da Secretaria de ~stado da Fazenda/GEA, da importância de 
Cr$-lOO.OOO,OO(CEM MIL CRUZEIROS). 
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O ·recebimento das Propostas dar-se-á na Secretaria de Estado 
de Obras e da Infra-Estrutura, Sala d~ Reuniões da CLOS, à Av.' Fab 
~g 1276, no ~ia 13 de' Sete~bro de 1991, às 10:00 (Dez) ho~as, pe
rante a Comissão de Licitação de Obras e Serv~Ços. 

Macapá(AP), 26-dé Agosto de 1991. 

Eng!!. LUIZ FELIPE DA SILVA TRAVASSOS 
Prcsidcntc d;1 CLOS/SEOIE 

EDITAL DE TOMADA. DE PREÇOS. N!! 056/9 1-CLOS/SEOIE 

A V ISO 

A Secretaria de Estado··de Obras e da lnfi-a-Estrutura, através 
de sua Comissão de Licitação de -Obras e Serviço~ . torna público, pa

Poderão participar ·desta TOMADA DE PREÇOS. as empresas 
nacion~is que _satisfaçam os requisitos estabelecidos no Edital. 

· Gs documentos relacionados à referida TOMADA .DE PRE
~O_S, que ~ncluern as condições que ã· regl!iamentam, esta;ão à dispo
stçao dos mteressados, para aquisição e eventuais consultas, na Av. 
Fao· n!! 1276, B.áirro Central, em Macapá/AP. 

. A aquisição do Edital será ·medÍante o recolhimento à Tesou
raria da Sei:retaria de Estado _da Fazenda/GEA; d:i'imp~;târÍcia de. 
Cr$-100.9QO,OO(CEM MIL CRUZEIROS). . · . . . 

· O recebimento . das Propostas dar-se-á na Secretaria de Estado. 
de Obras e da Infra-Estrutura, Sala de Reuniões dá CLOS, à Av. Fab 
n~ 1276, no dia 13 de Setembro de 1991, às 11 :00 (Oôze) horas, pe-
rante a Comissão de_ Licitação de Obras e Serviços. · _ 

ra conhec imento dos in'te ressados, que fará realizar LICITAÇAO, na·· · . 
modalidade de TOMADA DE )>REÇOS, para execução dos serviços de 

Macapá(AP), 26 de Agosto de 1991. 

· Co·n~trução.do Centro d~ s ·aúde no Bair:o do Beiroi, em Macapá. 

, . ·, 

TR IBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Gabinete da 

- :1: 

PORTfl!RIA N!! 060/91-GAB/TCE 

A P.RESIDEJ:JTE DO T~IBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Ministério Público 

Procuradór·ia-Geral 
ele J.ustiça 

Eng!!. LUIZ FELIPE DA SILVA TRAVASSOS 
Presidente da CLOS/SEO!E. 

DO AMAPÁ , no uso de 'suas atribuições legais previstas no ·Decreto 
(N) 003 1 de 06 de feve re iro de 1991. 

CONSIDERANDO a criaÇão do Qu<;~rlro de Pessoal Permanente 
. do Tribunal de Contas do E_s.tado. do Ama-pá, através do ·Decreto (N) 
n!! 0092 de 12 de junho de 1991. . · . -· 

RESOLVE: 

. Art. ' I 9 - Designar NEIDE CORREA GARCEZ, para exercer o 
cargo de Consultora Técnica do T.C.E, a contar de 02 de setembro de 
1991. . 

Dê-se Ciência e Cl!~pra-se 

Macapá~AP, 02 de setembro de 1991. 

Conseiheifa MARGARETE SANTANA DOS SANTOS
Presidente T.C.E .. 

CONCURSO' PARA PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO 
MAPA DE NOTAS - (CANDIDATOS CLASSIFICADOS - I FASE)· 

.. 

------· ·-~ ---·· ----------------.-----------····--. ~·------------:-------------------------- ~-----------'--------:. _______________ __ .: _____ ---
) . . : }irrito Coté- : Dire.to Ci •:il : Dir eit o ?enal : Direi to CÓns-
R: ~ cial e Di n·ito: F: V i.r~itG Pro- : e Direi to ?ro-: t itucional e 
D l -····-----:·G {\ n cl ! d a t 0""--:--··- ··---.··-- ---- ; Proc~ssual l c:essuai Cívfl ; cessuetl Peri ~1 : Otreit'o Acií:! i-

' . ' : C i vi 1 II . · ' -'' : nistrativo 

; c:~s- : 
·: sifi 
: cacao 

' --------·-------~--. -----------------------··--~ ··-.. -··---------.... .:. ________ .;. __________ ··------··-----------.... ______ . __________ :~----------·· 
' : . ' ' , . ., , . 

! ' ERNANOES LOPES PEREIRA SL" ' 8.25 8.25 6.35 9.60 ' S.i ! ' . 
' 2 ' Se a ASilAO COELHO OA S1L ;,;A . ôé~ ! 8.85 a.es 6 . 8~ 7.90 7.89 ' 

: . . 
3 ' XARIA DO SOCORRO MILHONE ~- HOIHEiRO ~1B . 7:!5 B.2S 7.05 8.80 7.81 . ' 

· • 
' 

' 4 ' CESAR AUG USTO SOUZA ?õ~ElRÀ 499 ' 8.70 7.75 ' 5.00 . ' 9. ~ .) '} z;64 . ' ' ' .. ' 
' ' " ' ' ' . ·5 : ALCINO OUVEiRA DE ~ORAES 575' : 8.00 9.50 5. !5 7.40 ·· : 7:51 . ' : ,. 

' 6'' JAYME HEf.!R I ~UE ~-~R REIRíi 642 : 7.55 8.25 5.50 7.90 7.30 ' . ' 
: . 

7': !'ERNAllOO LUIZ FRP.!];;A 857 ' 7.65 7.75 5.85 7.90 7.29 -: ' 

' 8 ' JOEL SOUSA DAS .;;; ~s<.:; 124 . 8.45 8.75 5.G5 .',. '10' 7. 29 ' , . 
' ' ' 
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9 : HARCIO AUGUSTO ALVES 

10 : IVANA LUCIA FRANCO CEI. 

11 : ANTONH• ERNESTO AHORAS COLLARES 

12 : HARCIO OLIVEIRA PEREIRA 

13 : NICOLAU ELADIO BASSALO CRISPINO 

14 : A!jTONIO PEREIRA DE ALHEIDA FILHO 

15 : ERALDO AFONSO ZAHPA 

16 : MANUEL FELIPE MENEZES DA SILVA JUNIOR 

17 : ELDETE SILVA AGUIAR 

IB : JORGE LUIZ CANEZIM 

19 : SEBASTIAO RAMOS DOS SANTOS NETO 

20 ; VALCIR HARVULLE 

21 , ROSEHARY CARDOSO DE ANilRADE 

•· 22 : ELAINE C. CASTELO BRANCO DA SILVEIRA 

i 23 : MOISES RIVALDO PEREIRA 

; 24 : PAIJLO ;~BERTO FE"RREIRA VIEIR~ 

' 26 ; HAURO onLH::RME DA SI LVA CO~TO 

. 27 ; PAULO CEZAR PEDREIRA AHOm 

i 28 : AFONSO HENRIQUE OL!:JWA ?miRA 

I 29 : JLiD t .. ; I 'JN-CALVE3 Tt::..ES 

: 30 : EilUARDC• rREIRE CONIRER"S 

: 31 : OSMAR FERNA'iDES MORAIS 

: 32 :- MARCO h~i"ONIO VICENTE 

: 33 : ESTELA MARIA PINHEIRO DO NASCI~ENTO SA 

: 34 : S!DiJ~Y DE Mé.~ 

: 35 : RICA.ilO .JOSE FmEIRA 
' . ' 

: . 36 : EDER GERALDO ABREU 

: 37 : MARICEcl~ CAHPELO DA Si~V~ 

; 38 : CARLOS Ft:RNANDES REil::.E:;>•) 

.: 39 : JOSE OSioiALDO CAVALCANTE CA~~O 

: 40 : MARI A LUI ZA DA CUNHA . , 
' 
: 41 : CELIO PIMENTA FREIRE JdNioJ? 

: 42 : UB IRAj~RA VALENTE EPHINA 

: 43 : JOSE HtRIA TAVARES 

" : 44 : ELI ?iNHEiRO DE OLIVEIRA 

: 4~ : ANDREA GUEDES GATO 

: 46 : MIGUEL GOQE!RO DA SILVA NETO 

47 : ELlANA MEilA CAVALCANTE 

48 : GLAUW. POPPINO NUNES 

49 : CAIO MOIHEI?O DE BARROS FILHO 

: 50 : JACI FERNANDES MARTINS 

5-i : MAGOA TORRES BALLOUT 

Total da L1sta : 51 
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682 : 

238 : 

616 : 

177 : 

203 : 

263 : 

400 : 

87 : 

660 : 

786 : 

820 : 

510 : 

437 : 

596 ·: 

626 ; 

607 : 

274 : 

529 : 

114 : 

21 : 

384 : 

204 : 

673 : 

609 ' 
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173 : 

205 ' 

33 ; 

612 : 
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447 : 
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DECRETO Nº .31Ô/91 PMM 

, ÇJ Prefeito Municipal de Macapá , usando c;le suas atribui 
çqes legais que lhe são conferidas pelo Art. 34 , Inci s o I 
da _Lei nº 6,448 de 11 de out ubro de 1977 e tendo em· v ista 
os termos da Lei n º 227/85 e s eu regulamento e ainda o que 
consta no Processo Aaministra'ti vo nº 06150/91:-PMM · datado 
de 25 de junho de 1991 , 

DECPETA : 

RETIFICAR os ·teriros do Decreto n º 373/89-PMM datado de 

0 5 de maio de 1989, que passa a vigorar com· a seguinte .re.:. 
dação: 

·Art. l º , COf\CEDER ao servidor SIMÃO DOS: ANJOS , ocupan 
te da categoria · funcional -de Fiscal de· Obr~ss , ' ÇÓdigo AFU; 
132 , Classe C, NÍvel ll, lotado na Secretari a Municipal 

de Planeja~ento , Urbanização e Meio Ambi ente , osbe~efÍ 
cios da Lei r-~2 227/85-PMM (Lei de l/5) , corresponder)te. a 
5/5 (CINCO QUINTOS) , ··do Cargo de Provimento em Comi ssão âe 

Diretor do Departamento de Serviços Gerais , CÓdigo 

101.2. ' 

' . 
.DAS-

Art. 2º - À báse de • cálculo. do referi do :benefÍcio se;á 
a di ferença da r emuneràção .. çlo Cargo em Comissão DAS ..• lOl , 2 

. e o vencimento do Cargo' efeti vo , 

Art . 3º ·- O. benefício de que tra~a este Decreto sera 
incorporado ao vencimento' do servidor, a contar da data do 

processo Administrativo; .de acordo çom os t ermos ,da Lei, s~ 
pra mencio nado e seu regulamento , 

, \ 

Art. 4 º - ··Este Decreto entra em vigor na data de 'suà · · 
public_ação , re\iogadas as disposi çÕes em contrário , 

. \ 

Cumpra-s~ , f1egistre,-se. e .Publ ique- se . 

PÇ~lácio Laurindo Banha, 20 de .agos to de 1991: 

' · 

I 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES · CAPIBERIBE 
Prefei to Municipal de Macapá 

• I 

.Publicado neste Gabi nete Municipal, · aos 20 dias do mes 
de agos to de 1991 , 

o PREFEITO MUNIC I PAL DE MACPPA , 

F-açó saber que a Câmara Municipal de Macapá, decre ta e 
·eu- sanCiono a seguinte Lei.:.· \ . 

. . ; . ' _' 

Art. 1·2.- ~ conside~ada de L tiÜdade PÚblica no MuniCÍ 

~i o·. de ·Mac~·pá, a ACADEMIA . AMAPAENSE DE LETRAS , com · ·. sede 
nesta cidade, nos termos 'da Lei· nº 097/79- PMM , de. 29 de 
maio ·de 1979 , 

Art . 2º Esta Lei entra. em vigor na ·data de sua publ:!:_ 

cação , revogadas as disposiçÕes em contrário : 

·Palácio :Laurindo dos San j;ós Banha, em 16 de jul~o 
19~)1 • . 

.JOÃO ALBERTO. RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefei to Municipal ·de Maé,apá 

: 

de 

• ' ' • 4 • .,. ~ ~ ' 

l • ~ - ' I .' • • ..._ ~ 

. P,UBLICACÕES. 
DIVERSAS 

CART6RIOJUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

. o' Ofi~ia l do Cartório Civil de Casamento desta cidade de Ma-
capá, Capltàl' do _Estado do Amapá, República Federativa do Brasil , 
faz saber que pretendem se casa!: EDUARDO. CAMPOS DE. SOUZA 
com SUZIDARLE DA CONCEIÇAO PALHETA SANTOS. . 

Ele ·é filho de En-edino Ferreira ·de· Souza e de· Maria J o~é 
Campos de Sou~a. · 

• ' Ela é filha de Rai~undo -Corrêa .dos S~nÍos ; de Oneide Pa
lheta dos Santos: , 

Quem_- souber de qualquer· impedimento legal que os iniba de 
cas:1c um cóm ·o outro , acuse-os na forma da lei. 

Macapá, 29 de agosto ·de 199 ~ 

HEl!ENlSE R. DA COSTA TORRES 
· .•. ·Escrevente Jimunentada . 

FUNDAÇÃO SAO FRANCISCO DE ASSIS ~FUNDASSIS 

·A:rA DEMODIFICAÇAO DO ARTiG0 .82 DO ESTATUTO 

Aos trinta dias do. mês de agosto de mil. novecentos e noventa 
e um, às 11(onze) horas, na sede da · Fundação São Francisco de Assis , 
situada à Av. Raimundo Alvares da Costa n2 243 1, Bairro Santa Rita, 
nesta Cidade de Macapá, reuniu-se a Diretoria da. Fundassis: Presi
·dente: Ricardo Monteiro da Fonseca; Presidente do Conselho Curador: 
Maria . do Socorro Fernandes Lacerda, Membros do Conselho: Airton 
Quaresma de Oliveira, Bepony Ferreira, José Medeiros Brasil , Ale
xandre Dolabela Ferreira Barcellos, o· qual, por unanimidade, decidi

. ram alterar · o art. 82 do Estatuto da Fundação São Francisco de Ass is, 
qile passou a te r a seguinte redaçã~: 

REINALDO. JOS~ TEIXEIRA GQf\ÇAlvES 
Secretá~io Munici~ai de Admülistração · 

~ "Artigo . 82 c·· Em caso de dissolução ~/ou extinção da Fund~ção, seu 
· patrimpni(J' será doado em caráter définitiv.o à entidades com fins fi

. lantrópicos registrada no C!?nselho Nacional de Serviço Social, desig-

LEI _NQ 426/9L - PMM 

-
Con'sidera de Utilidade PÚolica no Munidpio·-de Macapá, 

a ACAOCMIA M1APAEt\61? !:E LETRA-S , 

nada ·por seu_ presidente" · 
;. .. 

' Após a análise da proposta, · a ·diretoria, por unanimidade dé 
. votos, aprovou ·as indicaçoes do Sr .. pres idente. No ato deu.-se c iência 
-à mesa que os tràbalhos estavam sendo secretariados por Jerson dos· 
Santos Araújo; e nada mais havendo a tra tar ou ·discutír , foi encerrada 
Reunião Ordinária, -lavagpo-se o : presente Termo, que. após lido e 

· achado conforme, fitm·am os presentes a tudo assistindo e em final por 
mim, secretário que. a lavrei em Macapá, 30 de agosto de 1991 

-~ 


	

